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RESUMO – O desenvolvimento inclusivo (DI) consiste em assegurar que as populações 

marginalizadas, especialmente as pobres, sejam incluídas e envolvidas nos processos de 

desenvolvimento. Este artigo apresenta um exemplo prático de uma análise de DI em uma política 

pública de acesso à água e saneamento. O caso do Distrito Federal é analisado por meio do 

documento Plano Distrital de Saneamento Básico (PDSB). A metodologia desenvolvida pelos 

pesquisadores Raquel Dos Santos e Joyeeta Gupta (Santos et al., 2019) é aplicada para avaliar o 

discurso e a estrutura dessa política pública sob o prisma de DI por meio de três dimensões: social, 

ambiental e relacional. Um total de seis indicadores são estudados e sistematicamente categorizados 

(e pontuados de 0 a 3) como: "sem evidência = 0", "evidência implícita = 1", "evidência explícita, 

mas parcial = 2" e "evidência explícita completa = 3" do DI referente ao indicador inclusivo de água 

e saneamento na política. Os resultados mostram que o PDSB apresenta um discurso inclusivo 

explícito mas incompleto nas dimensões social e ambiental, enquanto a relacional apresenta um de 

seus indicadores sem evidência e o outro, explícita completa. 

 

ABSTRACT– Inclusive development (ID) consist of ensuring that marginalized populations, 

especially the impoverished are included and involved in development processes. This article 

presents a practical example of an ID analysis of a public policy of access to water and sanitation. 

The case of Brazil's Distrito Federal is analyzed through its document Plano Distrital de 

Saneamento Básico (PDSB). The methodology developed by researchers Raquel Dos Santos and 

Joyeeta Gupta (Santos et al., 2019) is applied to evaluate the discourse and structure of this public 

policy under the prism of ID through three dimensions: social, environmental and relational. A total 

of six indicators are studied and systematically categorized (and scored from 0 to 3) as: "without 

evidence = 0", "implicit evidence = 1", "explicit but partial evidence = 2" and "complete explicit 

evidence = 3" of ID referring to water and sanitation inclusive indicator in the policy. The results 

show that the PDSB presents an explicit inclusive discourse while being incomplete on the social 

and environmental dimensions. The relational dimension presents one of its indicators with no 

evidence while the other shows complete explicit evidence. 

 

Palavras-Chave – Saneamento. Desenvolvimento Inclusivo. População urbana pobre. 
 

INTRODUÇÃO  

Em 2015, a ONU reafirmou seu compromisso com o direito humano à água potável e ao 

esgotamento sanitário, por meio do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº 6, cujo conteúdo é 
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assegurar a disponibilidade e gestão sustentável do saneamento para todos, em um ciclo que se 

estende até 2030 (ONU, 2015). Reconhecer o direito humano a esses serviços torna-se essencial 

diante de um mundo cada vez mais urbano, onde a população pobre é a mais vulnerável à carência 

dos serviços básicos uma vez que, historicamente, a expansão dos serviços de saneamento tem 

favorecido as áreas urbanas mais ricas. Assim, as altas taxas de urbanização e pobreza urbana 

representam um desafio na provisão desses serviços à população urbana pobre5, habitante de áreas 

vulneráveis (Santos et al., 2019; UN-Habitat, 2003).   

Diante disso, espera-se que as políticas de saneamento não só brasileiras, mas também dos 

demais países em desenvolvimento que encontram esse desafio, se alinhem ao ODS 6, contendo 

mecanismos que garantam o acesso aos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

(SAAES) às populações mais pobres. Nesse sentido, o Desenvolvimento Inclusivo ganha destaque 

como ferramenta de avaliação de leis, regulamentos e políticas, em especial das políticas de 

saneamento pró-pobres6, visto que consiste em um desenvolvimento que inclui pessoas, setores e 

países marginalizados em processos sociais, políticos e econômicos para melhoria do bem-estar 

humano, dentro de um processo de aprendizagem adaptativo, que responde a mudanças e novos 

riscos de exclusão e marginalização (Gupta et al., 2015). Esse conceito tem ficado cada vez mais 

proeminente na agenda de desenvolvimento internacional, podendo trazer grandes contribuições 

para o avanço da provisão dos serviços de saneamento no que se refere à inclusão da população 

urbana pobre e excluída (Santos et al., 2019). 

O presente artigo utiliza o Desenvolvimento Inclusivo e suas dimensões para avaliar o quão 

inclusivo é o Plano Distrital de Saneamento Básico do Distrito Federal (PDSB) em relação à 

provisão dos SAAES (Santos et al.,2019; Gupta et al., 2015), por meio de indicadores recentemente 

desenvolvidos e revisados pelo grupo de Governança e Desenvolvimento Inclusivo (GID) do 

Instituto de Pesquisa para a Mudança Social (AISSR) e do Instituto de Educação para a Água de 

Delf em Holanda (Raquel dos Santos, J. Gupta, N. Pounw, e K. Schawartz, 2019). 

 O Plano Distrital de Saneamento Básico (PDSB), publicado em julho de 2017, corresponde a 

um dos principais instrumentos de planejamento compreendidos pelos marcos legais brasileiros que 

tratam dos conceitos e diretrizes necessários ao desenvolvimento de uma política efetiva de 

saneamento, como a Lei 11.445/2007 e o decreto que a regulamenta – Decreto 7.217/2010. Assim, 

configura-se como uma materialização das exigências legais, responsável por documentar o 

planejamento de todas as ações que serão implementadas pelo ente federativo na vigência do plano. 

Portanto, a avaliação da inclusão nas ações previstas pelo plano é uma ferramenta útil para saber os 
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caminhos do saneamento no DF, bem como se suas ações são dotadas de mecanismos de inclusão, 

especialmente nos SAAES. 

 

MATERIAL E MÉTODOS 

A análise da presença de instrumentos de Desenvolvimento Inclusivo no Plano Distrital de 

Saneamento Básico será realizada com base em metodologia desenvolvida por Santos et al. (2019), 

a qual combina indicadores normalmente utilizados no campo do saneamento com perspectivas da 

ciência social. O seu objetivo é avaliar como o Setor de Saneamento incorpora o discurso do 

Desenvolvimento Inclusivo e como essas duas áreas do conhecimento podem se fortalecer 

mutuamente, beneficiando a população mais pobre (Santos et al., 2019). 

Assim, o método define indicadores de políticas de saneamento inclusivas e os aplica na 

avaliação do design dessas políticas no que diz respeito ao Desenvolvimento Inclusivo. Para tal, 

este foi dividido em três dimensões: inclusão social, ambiental e relacional. Cada dimensão possui 

dois indicadores, totalizando seis indicadores que permitem avaliar se a política de saneamento 

abrange todas as dimensões do Desenvolvimento Inclusivo e se, por conseguinte, é potencialmente 

capaz de guiar ações estratégicas para atingir os mais pobres. 

Esses seis indicadores estão dispostos na Tabela 1, quadro analítico desenvolvido por Santos 

et al. (2019), que detalha cada indicador e seus conteúdos e foi construída por meio de extensa 

análise empírica e qualitativa.  

 
Tabela 1 – Critérios propostos e aplicados para avaliação de discursos inclusivos na política de saneamento 
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Fonte: Traduzido e adaptado de Santos et al., 2019. 

 

O método, então, se divide em três etapas, de modo que a primeira consiste na verificação se 

os seis indicadores de saneamento inclusivo (Tabela 1/Coluna 2) foram explicitamente incluídos no 

texto da política, por meio da pesquisa de evidências expressas na Coluna 3. A avaliação busca 

encontrar por: (i) nenhuma inclusão, (ii) inclusão implícita, (iii) inclusão explícita, mas incompleta 

e, por fim, (iv) inclusão explícita completa dos discursos de Desenvolvimento Inclusivo na política 

de saneamento analisada.  

Na segunda etapa, busca-se por indícios de inclusão implícita, os quais, de acordo com os 

autores, podem ser sugeridos pelas seguintes palavras-chave: (a) Atendimento de necessidades 

básicas; (b) Acesso de pessoas de baixa renda; (c) Acessibilidade; (d) Capacidade de pagamento; (e) 

Inclusão de todos; (f) Controle Social (como mecanismo de governança para empoderamento da 

população). A validação interna das escolhas dos autores – tanto dos indicadores quanto das 

palavras-chave – é fundamentada pela terminologia utilizada por especialistas de saneamento na 

literatura, pela bibliografia de Desenvolvimento Inclusivo e pela própria experiência empírica 

(Santos et al., 2019).  

Finalmente, na terceira e última etapa, verifica-se se os indicadores encontrados são legalmente 

vinculativos, uma vez que, sendo obrigatórios, terão, evidentemente, maior potencial de serem 

fiscalizados e implementados com sucesso, especialmente quando uma organização reguladora é 

designada para monitorar o cumprimento. O resultado é apresentado em diagrama circular, para 

visualização das dimensões e dos indicadores, os quais são classificados de acordo com a sua 

presença no texto, segundo a seguinte pontuação: 0 = sem evidência do indicador na política; 1 = 

evidência implícita; 2 = evidência explícita, mas incompleta; 3 = evidência explícita completa. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 

Indicadores Sociais 

Como mostra a Tabela 1, o primeiro indicador (A1) é evidenciado no discurso da política pela 

adoção do princípio do direito humano e acesso universal do saneamento. A universalização é 

trazida como o primeiro dos princípios fundamentais da Lei Nacional de Saneamento Básico (Lei 

11.445/2007), conceituada como a “ampliação progressiva do acesso ao saneamento básico para os 

domicílios ocupados do País” (BRASIL, 2007), cujo alcance é de responsabilidade dos municípios 

e do Distrito Federal. Assim, para que estejam em conformidade com a legislação federal, seus 

instrumentos de planejamento devem não só buscar a universalização, como também apresentar os 

mecanismos pelos quais pretendem alcançá-la. No PDSB, a universalização é tema recorrente desde 

a introdução até o seu último capítulo e corresponde ao resultado almejado da implementação das 
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ações propostas no plano, por meio dos instrumentos e mecanismos propostos. Além disso, também 

compõe os tópicos de prognóstico, metas, programas e projetos, mecanismos de avaliação, se 

mostrando ser um princípio norteador em todas as etapas do documento. 

No entanto, o indicador A.1 também se refere à questão do saneamento como direito humano, 

noção que poderia ser entendida como implícita à universalização, uma vez que não há sentido em 

ser de responsabilidade do Estado universalizar a provisão de um serviço cujo acesso não seja um 

direito do cidadão. De todo modo, o PDSB só faz referência a esse serviço enquanto direito em dois 

momentos. No primeiro deles, em uma citação direta, na qual o saneamento aparece como “um 

direito social, serviço público de interesse local, medida de promoção à saúde e de proteção 

ambiental, e, ainda, ação de infraestrutura para a salubridade do meio urbano e da habitação” 

(BRASIL, 2009 p. 29 apud DISTRITO FEDERAL, p. 273). No entanto, o foco da citação não é 

definir o saneamento como direito humano, mas sim ressaltar seu caráter intersetorial e a forma 

como sua implementação está intimamente ligada a aspectos sociais, ambientais, habitacionais, 

estruturais e de saúde pública. Em um segundo momento, o tópico é elucidado indiretamente, 

quando o plano se refere ao Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2010), que estabelece a garantia do 

Direito à Cidade e inclui em suas diretrizes o direito ao saneamento (BRASIL, 2010).  

Quanto à obrigatoriedade, o que se observa é um efeito em cascata: para estar em 

concordância com as determinações legais de âmbito federal, metas de universalização em curto, 

médio e longo prazo devem, compulsoriamente, integrar o plano de saneamento básico, o qual 

configura instrumento de planejamento vinculante. Em outras palavras, o alcance da 

universalização em si não é legalmente obrigatório, mas o estabelecimento de metas de ampliação 

do acesso que caminhem para o seu alcance é conteúdo obrigatório do plano, cujo não cumprimento 

pode acarretar em eventuais penalizações, uma vez que tudo o que “disposto no plano de 

saneamento básico é vinculante para o Poder Público que o elaborou” (BRASIL, 2010). 

Desse modo, entende-se que o indicador A.1 se inclui na categoria de “explícito, mas 

incompleto” no discurso do plano de saneamento do DF, pois ainda que contemple os demais 

componentes do indicador, presentes na Tabela 1/Coluna 3, fica uma lacuna em definir, clara e 

seguramente, o saneamento enquanto um direito humano. 

O segundo indicador social (A.2) diz respeito à necessidade de habitação formal para a 

provisão de serviços de saneamento, gargalo recorrente entre as populações mais vulneráveis 

socioeconomicamente, uma vez que os habitantes de ocupações irregulares ficam excluídos nas 

metas de atendimento, pelo fato da própria concessionária não ser autorizada a prover o serviço 

nessas áreas (Guimarães, 2016). As evidências da presença desse indicador no texto do plano se 

referem à adoção de mecanismos que discutam a habitação formal como requisito ao acesso aos 

serviços de saneamento. Tal tema chega a ser abordado no documento, porém não de uma maneira 
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que discuta, de fato, a razoabilidade desse requisito e como ele pode esbarrar no entendimento do 

saneamento como direito humano. 

O que se faz é mencionar os impedimentos legais encontrados pela CAESB para atuar nessas 

áreas – fundamentados pelos Decretos nº 3.4211/2013, nº 32.898/2011 e nº 33.789/2012 – e como 

isso afeta negativamente o sistema, com ligações clandestinas sem critérios técnicos e não 

pagamento pelo consumo. No entanto, restringe-se a reconhecer que há a necessidade de ação do 

GDF no sentido de realocar os moradores de áreas não passíveis de regularização, o que permitiria 

que a infraestrutura de saneamento fosse implementada sem ferir os aspectos legais para o 

fornecimento. Contudo, não são discutidos os mecanismos pelos quais tal ação seria implementada, 

ficando apenas no reconhecimento de sua necessidade.  

Nesse sentido, o indicador A.2 pode ser classificado como explícito, mas incompleto; pois há, 

de fato, o reconhecimento dos impedimentos legais à provisão, bem como uma proposta de uma 

solução ao acesso pelos habitantes de áreas irregulares, mas não há evidência clara do indicador: a 

discussão de alternativas que pudessem atender, ainda que temporariamente, essas populações, ou 

mesmo a discussão de mecanismos que permitam a busca por essa ampliação. Ao contrário, o plano 

ressalta que o atendimento de abastecimento de água atingiu 99% e o ponto percentual restante 

representa as áreas irregulares e que, por isso, atingiu-se o teto de atendimento possível, 

demonstrando certa resignação com a situação da não provisão às áreas irregulares. 

 

Indicadores Ambientais 

O primeiro indicador ambiental (B.1) trata da adoção de mecanismos que garantam a coleta e 

o tratamento de esgoto doméstico, para prevenir a poluição nos corpos hídricos e a criação de 

condições não higiênicas à população mais pobre e vulnerável à contaminação. Já o indicador B.2 

trata-se da garantia de disponibilidade de água para abastecimento para que, de igual modo, a 

população tenha acesso a um serviço inclusivo com quantidade e qualidade asseguradas. Ambos os 

indicadores apresentam estruturas similares de abordagem dentro do PDSB, razão pela qual serão 

avaliados conjuntamente.  

Para os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, o plano divide em 

diagnóstico; prognóstico; programas, projetos e ações; ações emergenciais e mecanismos de 

avaliação da eficácia e efetividade das ações. A garantia da provisão desses serviços é encontrada 

especialmente na etapa de ações propostas, divididas em coleta, tratamento, educação ambiental e 

sanitária e gestão; além de também integrar a projeção dos custos desses investimentos e a definição 

de ações emergenciais em caso de imprevistos na rede, etapas que asseguram que as ações 

propostas têm condições de serem implementadas e que o DF está preparado para garantir a 

continuidade da prestação dos serviços diante de eventos extremos. Para o abastecimento de água, 
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são previstas ações de melhoramento nos sistemas de captação de todos os mananciais do DF, bem 

como calculadas as quantidades de reservação para todo o horizonte do plano, de modo que seja 

assegurada a disponibilidade de água para a demanda necessária de abastecimento.  

Em termos de inclusão, em ambos os serviços, são previstas ações de educação ambiental, 

voltadas à informação e ao empoderamento da população, além da presença do subprograma de 

participação social nos serviços de saneamento básico – por meio da criação de um conselho – e do 

subprograma de assentamentos informais, o qual consiste na revisão dos decretos que tratam do 

acesso a infraestrutura em áreas passíveis de regularização e na proposta de realocação nas demais 

áreas de habitação informal. 

Já no que se refere ao compromisso com a universalização, para o abastecimento de água, já 

se atende 99% da população e espera-se alcançar 99,5% na melhor das hipóteses, dentro dos 20 

anos de horizonte do plano. Para o esgotamento sanitário, espera-se alcançar 91,7% no cenário 

tendencial, 93% no cenário possível e 96% no cenário ideal. Embora se tenham excelentes taxas de 

atendimento, diante dos altos valores já alcançados pelo DF, entende-se que o cenário ideal já 

poderia almejar a universalidade dos serviços, uma vez que, dentro de 20 anos, acredita-se já ser 

possível ampliar o acesso a esses serviços para as populações residentes de áreas informais, 

especialmente diante do projeto de regularização fundiária e realocação. 

Sendo assim, conclui-se que, os indicadores B.1 e B.2 estão presentes explicitamente no 

PDSB, pela previsão tanto de ações que asseguram a provisão dos serviços quanto daquelas que 

tratam de aspectos inclusivos na provisão dos SAAES. Contudo, não são encontradas as questões de 

acessibilidade, capacidade de pagamento inclusão da população de baixa renda dentro das ações que 

vislumbram cobrança pelos serviços, razão pela qual não se considera que os indicadores estão 

completamente presentes. Desse modo, B.1 e B.2 são explícitos, mas incompletos. 

 

Indicadores Relacionais 

Os indicadores relacionais dizem respeito à inclusão da participação social e da concessão de 

subsídios na tarifa dos serviços à população mais pobre, empoderando a comunidade e 

possibilitando a sua integração total a serviços pelos quais não tenham condições de arcar 

financeiramente. Shah et al. (2015) afirma que a falta de acesso a serviços básicos limita a 

população em termos de saúde e qualidade de vida a ponto de enfraquecer a motivação de participar 

e salvaguardar os seus direitos. Desse modo, empoderar a comunidade oferecendo-lhes os serviços 

básicos aos quais ela tem direito pode ampliar sua capacidade de materializar suas escolhas.  

Nesse sentido, o indicador C.1 avalia a participação social da população urbana pobre, 

projetos de em representação, consultas, audiências públicas e processos de tomada de decisão. O 

PDSB utilizou de todos esses mecanismos em seu processo de elaboração, detalhados no capítulo 
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de Mobilização Social, além de apresentar mecanismos para que a sociedade faça o 

acompanhamento, monitoramento e avaliação da implementação do plano, como o Sistema de 

Informações do Saneamento básico e a proposta de criação de um Conselho de Saneamento Básico 

do Distrito Federal (CONSAB), o qual já foi criado e possui caráter consultivo e articulador. Além 

disso, é previsto um subprograma de avaliação de satisfação do usuário de serviços públicos de 

saneamento básico, que prevê a pesquisa anual de satisfação dos usuários. Por essas razões, 

entende-se que o indicador C.1 tem todos os seus requisitos contemplados no conteúdo do plano, 

sendo considerado como explícito e completo. 

Por outro lado, o indicador C.2, referente à criação de subsídios para que a população de baixa 

renda possa ter acesso aos SAAES, não apresenta evidencias de sua presença no PDSB. Embora se 

saiba que a concessionária do DF utilize o mecanismo de tarifa social, esse mecanismo não está 

detalhado no plano e não há menção aos efeitos da sua utilização ou possível melhoria. Além disso, 

o plano não prevê a inclusão de tarifa social nas propostas de cobrança pelo uso da água ou mesmo 

pelo serviço de esgotamento sanitário. 

Diante disso, organizando os resultados em diagrama para melhor visualização, tem-se o 

seguinte cenário de desenvolvimento inclusivo no PDSB quando aos SAAES: 

 

 

Figura 2 – Diagrama de resultados do Desenvolvimento Inclusivo no Plano Distrital de Saneamento Básico 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Diante da análise realizada, verificou-se que a metodologia se mostrou satisfatória para a 

análise de Plano de Saneamento, o qual consiste na materialização de instrumento estabelecido pela 

lei, podendo, ou não, apresentar os mesmos conteúdos inclusivos nela dispostos. 
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 Na análise do desenvolvimento inclusivo do PDSB quanto aos SAAES, os indicadores da 

dimensão social apresentaram a mesma pontuação entre si, ou seja, seus dois componentes são 

contemplados no plano no mesmo nível, denotando certo equilíbrio na presença do discurso 

inclusivo nessa dimensão. O mesmo ocorreu na dimensão ambiental, onde o serviço de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário apresentaram evidências de inclusão de modo 

muito similar, o que resultou, inclusive, na sua análise conjunta. 

Já a dimensão relacional apresentou grande disparidade entre os seus indicadores, uma vez 

que o controle social é tema recorrente no documento, enquanto a oferta de subsídios na tarifa para 

a população de baixa renda não está contemplada nos serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário – os quais são foco do estudo. Assim sendo, recomenda-se a incorporação da 

questão da acessibilidade e capacidade de pagamento também na dimensão ambiental, com base no 

entendimento de que a garantia da provisão dos SAAES a todos, como estabelecido nas metas, 

inclua também a população de baixa renda. Para a dimensão social, recomenda-se o reconhecimento 

do direito humano à água e esgoto, bem como a inclusão de mecanismos que promovam a sua 

provisão em assentamentos informais.  
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